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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, nO51, Centro, Pirassununga/SI' •
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado, comerciante. portador da Cédula de
Identidade R.o. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente COMpROMITENTE,
e, de outro lado. e a empresa NORI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIME1\TíCIOS
EIRELI EPp, inscrita no CNPJ sob o nO08.110.643/0001-08. com endereço junto a Rua Evaristo
Butarello. n° 39. Distrito Industrial 1 - ltápolis/SP. CEP 14.900-000. tel.: (16) 3262 3282, email:
rafaelnori@uol.com.br. dados bancários: Banco Bradesco. Agência 1623-3, Conta Corrente n°
16.619-7. doravante denominada simplesmente COi\IpROM ISSÁRIA, neste ato por seu
representante legal, RAFAEL NORI. brasileiro. proprietário da empresa. portador da Cédula de
Identidade RG n° 30.233.422-1 e inscrito no CPF/MF sob o nO287.138.738-90, com endereço
junto a Rua Evaristo Butarelo, n° 39. Distrito Industrial I -ltápolis/SP, CEP 14.900-000, tel.: (16)
3262 3282. email: rafaelnori@uol.eom.br. doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal, conforme documento
comprobatório. 110S teimas da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL N° \25/2018. de acordo com seus respectivos preços abaixo
discriminados:

Item Código Descrição Marca Qtdc. U.M. Vir. Unit. Vir. Total RS
R$

3 353.50011.440 Áçúcar cristal branco PCI. 5kg. Santa 50000 Kg R$ 1,49 R$ 74.500.00
Isabel

ESPECIFICAÇÃO ACUCAR CRISTAl BRAfjCO per 5 KG. COMPOSTO POR SACA ROSE ORIGlfiARIO DO SUCO DA CAtlA, LIVRE DE FERMEtJTA CAO
ISEr-HO DE MATERIA TERROSA, PARASITAS E DETRI TOS Ar~IMAIS E VEGETAIS. CotlTENOO APROXIMADAMENTE 9fJ.2% DE GlICIDIOS.
EMBAlAGEM PRi"'IA RIA CONTENDO o 5 (ClfJCOj KG, DEVIDAMEtHE ROTULADO R ESPEITAIJOO A lEGISLACAO VIGEmE E
REEMBALADO EM FA RDO TERMOSSO LDADO, RESISTEIlTE, COIHEHOO 00 (SEIS) EMBALAGEf~S P RIMARIAS COM TOTAl DE 30
~:g~~';.l~G VALIDADE MltllMA DE 24 (VimE E QUATRO) MESES E FAB RICACAO NAO SUPERIOR A 30 (TRlfHA) OlAS DA EfHREGA 00

~Rua Galicib:eJNero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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RS 5.500.00

R$ 4.500,00

RS 5,50

RS 2,10

R$ 9,00

Arroz mix tipo I longo tino
beneficiado.

351.270008.41 RS
126.000,00

ARROZ MlX TIPO IlotlGO mio BENEFICIADO AGULHltlHA BRAI/CO 70~ E PARBOlllZADO 30~ PRODUTO 100% rlATURA l GMOS
PERFEITOS E SADIOS. CLASSE lOlJGO FUJO. S UB GRUPO POUDO (BRAlJCO) E SUB GRU- PO PARB01UZAD o ItJSEtJTO oÉ
IMPUREZAS, GRAOS 111rJA fURA, ATEHDEf1[) o AS COHDICOES GERo\lS DA AGErlC1A tiA C10flAl DE VIG1LAtjCIA SAtllTAR1A !lAO
emITEM GLUTEtI o PRODUTO DEVE COlHER UA PORCAO DE 50 G. o MllllMO DE: VALOR EllER GETlCO 111 2 KCAl CARBÓIDRATOS
39.1 G. PROTEll1AS 3,6 G, GORDURAS TOTAIS 0.0 G. GORDURAS SATURADAS o ,o G, GORDURAS TRA,tlS 0,0 G FIBRA AUMEtITAR 0.98 G
,CAleIO 26 MO. FERRO 1 MG, SODIO.U G, POTASSIO 56 MO FOSFORO 55 MG, "'lAG. tlES10 17 MO, MArlGAtlES 0,79 MG, SElErIlO 0,14
MCG, COlESTEROL o MG, V1TAMII~ A 81 0,05 MG, VITAMINA BJ ou f>P 1,2 MG, VITAMltlA B 5 0,42 MG, VITA~illtA 66 0,12 MG DEVE
CONTER NA EMB ALAGEM ORIEIlTACAO DA IIAO tlECESSIDADE DE ESCOLHA E LAVAGEM DO PRODUTO EMBALAGEM PRIMARIA
SACO DE PO UETlLHIO UIJEAR DE BAIXA DEtlSIDADE, ATOXICO, TRAt-l SPAREtHE, II/COLOR, HERMETICN.1ElnE FECHADO COl1 SOLO
A QUBlTE, DEVIOA- MHITE ROTULADO cm/FORME LEGISLAC AO VIGEtlTE comEU 00 05 (CltJCO) KG E REEM3ALADOS EM FARDOS
DE POllETlLEtJO REFORCADO, ATOXICO, TRN1S PAREtHE, H~- COLOR, corHEI'iDO 30 (TRltHA) KG. \iALlD ADE MHIIMA DE 06 (SEIS)
MESES E lJAO SUPERIOR A 30 DIAS DA Hll R.EGA DO PRODUTO

353,90001.714 Ervilha em conserva - lata 2kg.

ERVILHA EM COIlSERVA LATA COM 02 KILOS PREPARADA C 01.1 VEGETAIS SELECIOIJADOS. E PRODUZIDA EM em/FORMI DADE COM.
A LEGILACAO VtGEtlTE CARACTERIST1CAS F1S ICAS, QUIMICAS BIOLOGICA$ E DE EMBAlAGEM DEVEM SE GUlRAS tlORMAS DE
LEGISLACAO CORRESpmIDEJITE. EMBAL AGEMPR:MARIA LATA COM PESO LIQUIDO OREtJADO DE APR QXIMADM1EIHE 02 (DOIS);(G
DEVIDAMEIlTE ROTULADA C OtIFORME LEGISlACAO VIGEtHE VALIDADE MINIMA 00 iO no) MESES E FABRICACAO f~AO SUPERIOR A
30 (TRilHA 1DIAS DA EmRtGA DO PRODUTO .

1-0-')--1-.-58-0-0-0-2-.1-5-9-1Ervilha seca panida. -N-'-o-ri- 10001 --~K~--G-17

ESPECIFICAÇÃO

ESPfCIFICAÇÃO

1 R$152.000,00 IRS 3,80KgI 40000 INori

ERVILHA SECA PARTIDA LEGUMH'IOSA DA FAMILlA DAS FABACEAS PROVEtllHiTE DA ESPEClE PSISUMSATlVUM,
CONSTITUIOA POR tiO MINlMO 95% DE GRAOS INTEIROS E CORRESPOflDEIJTES A VARIED ADE /-lO TAMANHO E COR A UMIDADE
MA.XIMA TOLERADA S ERA DE 15% DEVERA APRESEIHAR.SE EM BO\1 ESTADO DE COf~SERVACAO ISUHOS DE FERMEtnACAO E
MOFO, DE OD ORES ESTRAt!HOS E DE SUBST?CIAS flOCrvAS A SAUOE EMBALAGEM PRIMARIA SACO PtASTICO ATOXICO TERMOS
SOLDADO CONTErJDO DE 500G;" 1KG. EM3,\LAGEM SECUlJOA RIA EM FARDO RESIS1EI-HE, COM CAPACIDADE PARA ATE 30 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MltlIf..iA DE 4 MESES

1-0-')--I-._-?8-0-0-1-0-.1-5-7-1 Ffi jão carioca Ikg.19

ESPECIFiCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
FEIJAO CARIOCA Grao <1ePnmelr.1 Qualidade, Classrlcacao grupo! npo I, corM, constlluido <1eno mm'J1O 95 % d~ 9 raos
1Illetros e corre"pondf>fltes a van ••ri<lde no ta mOInho e cor Maduros, limpos e st"Cos. A um,d, ••J •• In a~lllla tolera\ia s••r<l de 15% Oe~e'ao
apres-efltu.se em bom e-stadoce OOI1SefVa<:a<:IIS••I1!OSde lenner.td cao e mofo, de ooOles e,ts<lnhas e de st;bst?cias n(xlvas OI saude Qwrldo
(oziao deve ser de cu d ard e com caldo espesso caraderlsl;co Ren:1ment o r<1I11lmo >:::25. Emtlalagt;"m primafld saco pla!.rlC o, ato~lcO, tenno
soldado conlel1dQ lKg Emoa:ageM seUJn1,1I1il em farllu resIStente, com capaCIdade para ale 30 kg O liclta'lte que oferecer
.1melhOl olNtd de preco devera ilí>rese-nlar no prazo plevlsto[) no editai pa ra taf!t)s os sabores eiencados neste Ikm ilmoslras em
embalagem ongmal, Ficha lecn.ca oogi"",1 00 copia autenl,cada Lluoo d", cla-;Sllicac<lo el(pedido por ldboraloflo oficial

RS 1.578.00
RS 9,540,00

RS 4.500,00

RS 19.000,00

R$ 9,00

RS 2,63
RS 3,18

R$ 9,50

Milho verde em conserva -
lata 2kg.

Flocos de milho açucarados,
sabor leite condensado.

MILHO VERDE EM COIISERVA lATA 2 KG GRAOS DE MILHO SElECIOI~ADOS; ORIUtlOOS DE PLAtlTAS SADIAS, PRODUZ IDO E
EMBALADO DENTRO DOS PAOROES tE GAIS COt/FOHM E DEIERMJflA A LEGISLACAO VIGEtHe EMBALAGEM PRIMA RIA LATA COM
PE-..SOLIQUIDO DE 02 (DOIS) KG .. DEVI OAMENTE HOTULADA CotiTEHDO TOOASAS INFORMACOES CU MO DATA DE VALIDADE,
FABR1CACAO, COfJ FORME DETERM IflA A tEGISlACAO VI ITE VALIDADE MII!IMA DE 10 ( DEZ) MESES

MILHO PARA CAtJJlCA PACOTES DE 500G A lKG

353.100010.716

353.2500 I0.144

ESPECIFICAÇÃO

ESP~CIFlCAÇÀO

ESPECIFICAÇAO

ESPECIFICAÇÃO

FLOCOS DE MILHO ACUCARo\OOS. SABOR LEITE COliDEIJSADO IIJGREDIEI/TES MILHO ACUCAR CRISTAl, LEITE COIIDEI/ SADO,
EXTRATO DE MAL TE, SAL, ANlIUMECTAIITE. BICAR (JOI-lATO DE 50010 E AROMA DE LEITE cOr1OEtJSAOO, DEVE COIlTER UM MIf/,MO
DE 1VITAMltJAS, FERRO, ZltlCO E A CIDO FOl1CO, COlnEM GLUTEM. EMBALAGEM PRIMARIA SA CO DE POllEllLEtlO TRAJISPAREHTE,
ATOXICO, VEDADO HE RMETlCAMENTE, COtlTEHDO 02 (DOIS! KG OEVIDAMEI/- TE ROTlJLADO COtlFORME LEG1SLACAO VIGEIHE
EMBALA- GEM SECUI/DAR1A CAlXA DE PAPELAO REFORCADO. COM ABA~ SUPERIORES E INFERIORES TOTALMU/TE V£DADA~ COM
Flr A ADESIVA PLASTlCA, CorHEllDO 10 (DEl) KG, DEVIDAME lHE ROTULADA Cor~FORME LEGISLACAO VIGENTE. V/.LlDADE MlIIIMA
DE 12 (DOZE) MESES E FABRICACAO NAO SUPER! OR A 30 (TRHHAi DIAS lIA Er-HREGA DO PRO DUTO

351.310000.1 Grão de bico. Nori 500 Kg RS 6,80 RS 3.400,00
GRÃo DE £lICO cotlsnruiDo OE GRÃos IliTEIROS E SÃOS; COM UM!DADE MÁXIMA DE 15% POR PESO: ISEflTO DE SUJIDADES
PARASITAS E LARVAS; ACOfJOIClotiAOO EM SACO DE POLlETlLEf-lO COM 500 GRAMAS, COM VALIDADE Mil-llMA DE 06 MESES; o
PRODUTO DEVERÁ APRESEtJTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A RDC IP360. 2003/ AtJVISA E REGISTRO NO M!tJlSl~RIO DA

____ ------A-G-R-IC-ULTURA E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAH DE ACQlmOCOt.' A PORTAHIA2€3 DE 2005 _

25 1351.320001.160 I Lentilha I Nori I 1000 I kg I RS 6,69 I RS 6.690,00
LEGUMI!IOSA DA FAMILlA DAS FABACEAS, CONSTITUIDA P OR tiO MIUIt.lO 95% DE GMOS lfHEIROS E CORRESPO!'lDEN TES A
VARIEDADE tiO TAMAIlHO E COR A UM!LJADE MAXIM A TOlERADA SEM DE 15% DEVERA APRESElHAR..SE EM B OM ESTADO DE
COf/SERVACAO lSEflTOS DE FERMEtlTACAO E MOFO. DE ODORES ESTRAI'IHOS E DE SUBSPCIAS HOCrv AS A SAUDE. EMAALAGEM
I'HlMARIA: SACO PLASTlCO. AT OXICO TERMOSSOLQADO COr-HEtmO DE 500G A lKG EMBAl AGEM SECUHDARIA- EM FARDO
RESIS1EIIIE, COM CAPACIÓ ADE PARA ATE Jl) KG.I'RAZO DE VALIDADE: MlfJIMA DE 4 MESES

353.100003.300 Milho de i oca - kg Nori Kg
353,100001.298 Milho aracan.ica Nori Kg

~/

Rua Galício Del Nero, 51, Cen aixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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433.183,00Total

34

35

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

1353.30004.718 I Oleodesoja-pet900ml I Coamo 16250 I FRS I RS3,40 I R$21.250,00 I
PRODUTO AlIMEtHlCIO, OR1GlflAR10 DE SOJA REfltlAnO OErHROOE PAORAO RIGOROSO DE QUALIDADE COM ABTEII. CAO
DEOlEO CLARO, SEM CHEIRO. LEVE E SAUDAVEl. o E ACORDO COM OS PAOROES lEGAIS EMABALGEM PRIMARI A TIPO per
PLASTICA CONTEtJOO 900 {tlOVECErHOS) Ml. OEVlOAMEIHE ROTULADA COt-jFORME lEGISlACAO VIGENTE. REEMBALADO EM
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA DEVIDA MEU TE LACRADA COM rirA PlASTICA ADESIVA COHTEtlTO 20 FRASCOS VAliDADE
Mlt~IMA DE C'6 (SEIS) MESES

353.640000.1 I Orégano em folhas seeas. Nori I 200 I Kg R$ 18,00 I R$ 3.600,00
ORt::GAtJO EM FOLHAS SECAS .
ERVA PROVENIEfHE DA ESP~CIE ORIGAtJUM VULGARE EMBALAGal PRIMARIA SACOS DE POUETllEt-JO ATOXICO.
HERMETICAMEIlTE FECHADO, COtHHlDO 250 G EMBALAGEM SECut.jDARIA FARDOS E PLÁSTICO RESlSTHlT~ COtHEflDO ATE 20
EMBAlAGEIJS PRIMÁRIAS, AMBAS DEVIOAME,nE ROTULADAS conFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE M1I1IMA DE 6 (SEIS)
MESES IMPRESSA !~A EMBALAGEM PRIMARIA

36 I ª53.190006.725 I Sal refinado I krr I Marfim I 1500 I K~ RS 0,75 I R$ 1.125,00
Clore'o de sodio refinado e adicionado de lodo O eve apresentaI reiencao ma>:ima de 5% em peneira 2 O Deve estar Isento de SUJIdade,
micrOfgallismos e outras impurezas ca;Jazes de provocar alleracoes do alimento ou que Indiquem emprego de lecnologl a 1fl.'t000uad.l
ComposlCao nulnoonal por 110.9 de produto. Iodo mln. 1Smg e mal de 45mg_ Ernbalagem pllmarlil saco plasnco. atoX/co, termo soldado c
ontendo lKg. Embalagem secundana. em fardo resJS tente. COnlendo peso liquido de 30 ~g_Prazo de validade m,nlma de 24 mt'SeS
O licit,mte que oferecer a melhor oferta de preco devera apre'>entar n;) prazo prevIsto no editaI pa ra 1000'S os sabores elencados nes1e rIem
amostr.lS em embill.l9"'fTl0IlÇ1n,a1, FICh.ltecnlC<longlnal ou copia all,ffillcada•

Valor total da Ata: R$ 433.183,00 (quatrocentos e trinta c três mil c cento e oitenta c três
reais),

.-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Refcrência, tudo em conformidade com as disposições
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações especiticas para o fornecimento does) objeto(s)
desta licitação, obedecidas á legislação pcrtinente, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Municipio de Pirassununga .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrcrá 10 (dez) dias após a entrega e apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada por um agente do Setor de Merenda Escolar.

R" G.nO'£51' Cool,", "i" oo.le' 12' -13630-808-(18)3585-882'
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5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, cxpedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor( es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala <fie, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada cnquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. •CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:

Solicitação n° 2131/18
_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1652 - Categoria Econômica: 33.90.30: Itcm da

Despesa: 07 - Fonte 05 - PNAE.
_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1653 - Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 07 - Fonte 05 - QSE.
_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1651 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 07 - Fonte 02 - FUNDESP.

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo. •CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata dc Registro de Preços qualquer órgão ou cntidade da Administração
Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições c as regras estabelecidas na
Lei nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Rcgistro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu rcgistro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, asscgurado o contraditório e a ampla defcsa:

-A pedido, quando: A'I ./
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a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes daAta de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁ T1CO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração fàlsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partO a data da notificação.
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10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) dos itens por ela adjudicados. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor tolal dos itens
por ela adjudicados, conforme critérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em mult.
de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a contratada. sem prejuizo da indenização c das sanções cabíveis. pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a I0% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm carátcr compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha aearretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento pareial do eontrato. o total das multas aplieadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
reseisão contratual,
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa eausa ou força
maior. só será reeebido pela Administração Municipal se aeompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUAl\'TO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados. transportados e
eonservados em condições que não produzam, desenvolvam c/ou agreguem substâncias t1sicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do eonsumidor. Deverão ser elaborados de
acordo eom o Regulamento Técnieo sobre as Condições Higiênieo-Sanitárias e de Boas Práticas
de Fabrieação (BPF) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO) para
Estabe Iee imen tos EIaborado res/ Industrial izadore s.
11.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente. sendo que após a emissão da AF, um
representante da unidade requisitante fará o pedido por escrito. via e-mail, e a contratada terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do pedido, para efetuar a entrega.
11.3. Dependendo do lipo de corte c do cardápio proposto, as entregas podem ser semanal,
quinzenal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira, exceto feriados.
11.4. Loeal de Entrega: Setor de Merenda Eseolar, sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 -
Centro, das 06h às Uh e das 13h à~r.'
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11.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identificado.
11.6. O transporte deverá ser efetuado de acordo com a Legislação vigente (Portaria CVS 15 de
07 de novembro 1991, Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 e artigo 453, parágrafo 4° do
Decreto Estadual 12.342).
11.7. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data da
entrega.
11.8. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
11.9. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.9.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
11.10. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de
qualquer ônus à municipalidade.
11.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
11.11. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especiticações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados .
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e' ministrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
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12.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA nÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à cmpresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
cspeci !icações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO •
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc sc
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do Decreto
Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos prcços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65 da
Lei n.O8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo Iicitatório.
16.3. Comprovada a redução dos prcços praticados no mcrcado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO nAS PARTES AO EDITAL E À •
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n° 125/2018 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - I>ISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente do Setor de Merenda Escolar, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
18.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo rccusá-Ias ou solicítar substituiçôes. e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas, desdc que justilicadamente haja
inconveniência administrati . ra seus serviços e por razões de interesse público.
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18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da
empresa vencedora.
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - D1SI'OSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja .
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga,! O de (VI H 1'0 de 2019.

• Prefeito Municipal

Testemunhas:

/'Vvt{,.\:v
lANA CARO INA DE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

~tJ~ c-?-}~"""--
NORI DISTRIBUIDORA DE I'RODUTOS

ALIMENTícIOS E!RELI EPI'
CNPJ N° 08.110.643/0001-08
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Requisição n" 2131/2018.
I'roeesso de Administrativo n" 4266/2018.
Pregão Presencial 125/2018.
Ata de Registro de Preços nO32/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: NORI DISTRIBUIDORA DE I'RODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EI'P

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

"Al'lEXO ÚNICO" •
Item Código Descrição 1\:larca Qtde. U.M. Vir. Unit. Vir. Total RS

RS
3 353.50011.440 Açúcar cristal branco pet. 5kg. Santa 50000 Kg R$ 1,49 RS 74.500,00

Isabel

R$
126.000.00

R$ 2.10Arroz mix lipo I longo fino
beneficiado.

ACUCAR CRISTAL BRArlCO pcr 5 KG. COMPOSTO POR SACA ROSE ORIGlrJARIO DO SUCO DA CAt-IA, LIVRE DE FERMEtJTACAO,
ISEITO DE MATERIA TERROSA P ARASlTAS E DETRI TOS At11Mo\IS E VEGETAIS, COfHEfJOO A PROXIMADM'ErnE 99.2% DE GLICIDIOS
EMBAlAGE.M PRIMA RIA COIHHJLX) o 5 (ClI-ICO) KG, DEVIDAMEIHE ROTULADO R ESPElTAtlOO A lEOISLACAO VIGEflTE E
Hf.EMBAlAOO EU FA ROO lERMOSSO l DADO, RESISTEflTE corlTEfJDO 06 (SEIS) EM8ALAGE'~S P RIMARIAS COM TOTAL DE 30
(TRilHA) K(J. VALIDADE. MU.J IMA DE 24 IVIIHE E QUATRO) MESES E FAB RICACAO W\O SUPERIOR A 30 lTR1~HA) DIAS DA EfITREGA DO
PRODUTO

351.270008.41

ESPECIFICAÇÃO

R$ 4.500,00RS 9.00

ARROZ MlX TIPO I LOIlGO FilIO BErlEFiCIAOO AGUlHllIHA BRArlCO 700/. E PARBOillZADO 30' PRODUTO 100% rlATURA L, GRAOS
PERFEITOS E SADIOS, CLASSE lOr-lGO nr-lO • S UB GRUPO POLIDO (BRAtlCO) E SUB GRU- PO PARBorllZAD o IIISErJTO DE
IMPUREZAS, GRAOS 1/1rIA TURA, A TErJDEI-lD o AS COII[)ICOfS GERlI,lS DA AGDJCIA tIA C'Ol'lAL DE VIGILAtJCIA SAtllTAAIA fl.Il,O
COlHEM GLUTHl O PRODUTO DEVE CmnERfJA PORCAO DE 50 G o UltllMO OE: VALOR EfJER GETlCO 171.2 KCAL, CARBO'DR,\TOS
39,7 G, PROTEltlAS 3,6 G. GORDURAS TOTAIS 00 G, GOI\DURAS SATURADAS o .0 G, GORDURAS TRAtlS 0.0 G. FIBRA AllMEtITAR 0,98 G
, CALelO 26 MG, FERRO 1 MO, SODIO 4.2 O. POTASSIO 56 r.1G. FOSFORO 55 MG, MAG. tlESIO 17 MG, MAlIGAtIES 0,79 MG, SElEIIIO 0, H
t,ICG. COLESlEROL o Me.>,VITAMIrJ AS1 0,05 MO, VITAMI!'IA BJ OU PP 1,2 MG, \/ITAMII1A8 5 0,42 MO. VIlAMlllA 860,12 MG DEVE
CONTER NA EMB .\LAGEM ORIEHTACAO DA I..IAO f,IECESS1DADE DE ESCOLHA E LAVAGEM DO PRODUlO EMBAlAGEM PRiMARIA
SACO DE PO lIETILENO lItJEAR DE BAIXA DEIJSIOADE, ATOXICO, TAAI~ SPARErHE, ItlCülOR HERMETlCAr,"ENlE FECHADO COM SOLO
A QUErnE, OEVIDA- "lEIllE ROlUlADO COrlF-CRMl: lEGISLAC AO VIGEIHE cornEr. DO 0& (ClllCO) KG. E REEtolHALADOS EM FARDOS
DE PClIETIL£fl0 REFORCADD, ATOXICO, TRAtlS PARENTE. Irl. COLOR COlHENDO 30 (TRilHA) KG. VAlIO ADE MI~JIMA DE 06 (SEIS)
MESES E fIA0 SUPERIOR A 30 DIAS DA Er,ITREGA DO PRODUTO

353.90001.714 Ervilha em conserva - lata 2kg.

ESPECIFICAÇÃO

1 R$152.000.00 1R$ 3.80Kg1 40000 1Nori19

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ERVILHA EM COl'lSERVA LAT" COM 02 KILOS PREPN~ADA C OM VEGETAIS SELEClotJAOOS, E PRODUZIDA EM COI1FORMI DADE COM
A lEGILACAO VIGENTE CARAClERISTICAS ris ICAS, OUIMICAS BIOlOGICAS E DE EMBALAGEM DEVEM SE GUIRAS "ORI.lAS DE
lEGISLACAO CORRESPOlJOErnE, EM8Al AGE",'PRIMARIA lATA COM PESO LIQUIDO DRB'IAOO DE APR OXIMAlJAMErJTE 02 (DOIS) KG
DEVIOAMBHE ROlULADAC ONFORME LEGISlACAO VIGErHE. vALIDADE MUllMA 08 (O no) MESES F. FABRICACAO IJAO SUPERIORA
30 (TRIfHA ) DIAS DA EtHREGA DO PRODUTO

17 1 351.580002.159 I Ervilha seca partida. Nori 1000 I KG R$ 5.50 R$ 5.500,00----
ERVILHA SECA PARTIDA LEGUMIIIOSA DA FAMIUA DAS f-ABACEAS PROVEllfE'HE DA ESPECIE PSISUMSATlVUM
CONSTITUI[)A POR NO MH~IMO 95% DE GRAOS ItJ1EIROS E CORREspormEl-lTES A VARIED ADE tiO TAMArlHO E COR A UMIDADE
MAXll,tA TOLERADA S ERA DE 15% DEVERA APRESEIlTAR-SE £fI,l 80\1 ESlADO DE COIJ$ERVACAO ISENlOS DE FEHMEIHACAO E
MOFO Df: 00 ORES ESTRAtlHOS E DE SUBST?CI ••••S NOCIVAS A SAUDE EMBAlAGEM PRIMARIA SACO PLASTlCO. ATOXICO lERMOS
SOlDI\OO COlHErmo DE 500G A 1KG EMBALAGEM SECUNUA RIA EM r ARDO RESISTEI..ITE. COM CAPACIDADE PAR,\ ATE 30 KG.
PRAZO DE VALIDADE MlflfMA DE <: MESES

1-3-5-1-._-78-0-0-1-0-.-1)--7-1Feijão carioca Iki!.

ESPECifiCAÇÃO
fEIJAO CARIOCA Ora0 de Pnmelra Quahoade Cla5siflCacao grupo! flpO I, cores, consllluidO de no ml!"llmo 95 % de g racs
Inteiro~ e correspondentes J- v<I!..ed.:lde no I<J rnanno e cor. Mdd"rO';, "rrofl<Jse secos A umld<lde OI <lx,ma IoJ!:1"ad3 !;era de 15% De~"t'"ri>O
dpfeSentar-se em bor.l ••stac(,J de COl1servacaa t~ntos dE:krrnenla (:aú e molo, de adore.'> estranhos e de SJbst?o<ls 1lIX,-.r-ilS<lsa"oJe.Ouilndo
COZido deve ser d~ ror d ala e com cal:io espesw çardcteli<,hco Rend''''ent o m,mrno' ~"'2,5 Embalagem pnl11ana saco plast;c o. atOKlco, teImo
soidado contendO 11<gEmbill;l'JeIl1 ~cundana em tart1oresisfenle. com Cilfl<lcictade para ale 30 kg O ILcl1antt'que olefeceI
a melhor olella ce p,eca devt"'<l apresenlar no p/azo previsto no edital pa ra todOSo,>sabores e't",cado'l nesle II••m amos1ras erro
er'lb.alo;lçWIIlOligm<JJ lChatecn.lCélollqirlal ou (:OPOd autl"fltica::la Laudo de classlf,cacao •••.•.pedldo por I<lOOfalonO oF,clal

RS 19.000.00R$ 9.50
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sabor leite condensado. I Flakes 1 _
--------------~

R$ 1.578,00
RS 9,540,00

R$ 4.500,00

R$ 2,63
RS 3,18

R$ 9,00Milho verde em conserva -
lata 2k '.

MILHO PARA CNlJlCA PACOTES DE 500G A lKG

353.100010.716

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

flOCOS DE MILHO ACUCARADOS, SABOR lEITE CormHJSAOO IIIGREDIE/iTES: MilHO ACUCARCRISTAl lEITE COIIDEN SADa
EXTRATO DE MALTE, SAL. AtHIUMECTArlTE, BICAR BOI lATO DE SOolO E AROMA DE lEITE CmJDEflSADQ' DEVE COtlTER UM "UIIIMO
DE 7 VITAMlllAS, f.ERRO, lltlCO E ACIDO FOlICO. COtnEM GLUTEM EMBALAGEM PRIMARIA: SA CO DE POUETlLEI10 TRANSPAREtHE
ATOXICO. VEDADO HE RMETiCAMENTE, CONTEllDO 02 (DOIS) KG DEVIDAMEr~. TE ROTULADO COrJFORME lEG1SLACAOVlGEIITE. .
EMBALA. GEM SECUtlOARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM ABAS SUPERIORES E INFERIORES TOTAlMEtHE VEDADAS COM
FlT A ADESIVAPlASTICA, COmOlDO 10 (DEZ) KG. [)fVI[)A~lE /'ITE ROTUlADA COtlFORME LEGISLACAOVIGfIUE. VAliDADE MIIUMA

___ ~--- D_E_12_{OOZE) MESES E FABRICACAO HAO SUPER: OR A 30 (TRIr n A, DIAS HA EtHREGA DO PRO DUTO

22 351.310000.1 I Grão de bico. I Nori I 500 '-K-g-I--R-$-6,-8-0-I-R-$-3.-4-00-,0-0-
GRÃo DE BICO COt~STITujDO DE GRÃos INTEIROS E SÃOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO: ISEmo DE SUJIDADES.
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM SACO DE POUETIlEIJOCOM 500 GRAMAS. COM VALIDADE M[~IIMA DE 06 MESES: o
PRODUTO DEVERA APRESHJTAR ROTULAGEM DE ACORDO COM A ROC tj" 360, 20031 AtNISA E REGISTRO rm MIUISTERIO DA

______ A_G_R_'_C_ULTURA E SUAS CotmlçóES DEVERÃO ESlAR DE ACORDO COM A PORTARIA 263 DE_200__ S _

_ 2_5_1351.320001.160 I Lentilha I Nori I 1000 I kg I R$ 6,69 I R$ 6.690,00
lEGUMlflOSA DA FMlIUA DAS FABACEAS CotlSTlTU10A P OR NO Mlfll"",,O 95% DE GRAOS !fITEIROS E CORRESPONOH' TES A
VARIEDADE NO TAMNlHO E COR A UMIDADE MAX!M A TOlERADA SERA DE 15%. DEVERA APHESEtHAR-SE EM 8 OM ESTADO DE
COI'lSERVACAO ISEtHOS DE FERMElITACAO E MOFO. DE ODORES ESTRAIlHOS E DE SUBST?ClAS 1.1OCIV AS A SAUOE. EMBALAGHl
PRIMARIA SACO PLASTICO, Ar OXICO TERMOSSOLDADO corHEtJOO DE 500G A 1KG EMBAl AGEM SECUtJDARIA: EM FARDO
RESISTEIITE, COM CAPAClD ADE PARA ATE 3() KG. PRAZO DE VALIDADE: MItJiMA DE 4 MESES

353.100003.300 Milhode i oca-kQ
353.100001.298 Milho ara can.ica•

ESPECIFICAÇÃO
MILHO VERDE EM COI-JSERVA lATA 2 KG. GRAOS DE MilHO SElECIOIJADOS, ORfUtlOOS DE PlANTAS SADIAS, PRODUZ IDO E
EMBAlADO DEtlTRO DOS PADROES lE GAIS CDtJFORM E DETERMIHA A LEGtSLACAO VIGEtlTE EMBALAGEM PRIMA RIA LATA COM
PESO LIQUIDO DE 02 (DOIS) KG" DEVI DAMErJ1E ROTULADA COfnEtJDO TODAS AS IflFORMACOES CO MO DATA DE VALIDADE.
FABRICACAO, COtJ FORME DETERM 1I1A A LEGISlACAO V1GEt-lTE. VALIDADE M!tIIMA DE 10 ( DEZ) MESES

R$ 1.125,00

RS 3.600,00

I RS 21.250,00 I

RS 0,75

R$ 3,40

RS 18,00

Kg

200

1500 I

Nori

I Marfim ISal refinado I kg

I 353.30004.718 I Oleodesoja-pet900ml I Coamo 16250 1 fRS
PRODUTO AlIMEfJTlCIO. ORIGlt~ARIO DE SOJA. REFINADO DEtnROOE PADRAO RIGOROSO DE QUALIDADE COM ABTErJ. CAO
DEOLEO CLARO, SEM CHEIRO, LEVE E SAUDAVEL; o E ACORDO CCM OS PADROES LEGAIS. EMABALGEM PRIMARI A TIPO PET
PLASTlCA CotlTEIlDO 900 (110VECEHTOS) ML. OEVIDAME1JTE ROTULADA COI1FORME LEGISlACAO VIGEtlTE ,REEMBAlADO EM
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA DEVIOA MEtJ TE LACRADA COM FITA PLASTICA ADESIVA CONTEIHO 20 FRASCOS VALIDADE
MINlMA DE 06 (SEIS) MESES

-3-5-3-.6-4-0-0-0-0-.1-1 Orégano em folhas secas.
OREGANO EM FOLHAS SECAS
ERVA PROVENIENTE DA ESPÉCIE ORtGAIIUM VULGARE EMBALAGEM PRIMARIA SACOS DE POllETlLEIIO ATÓX1CO,

HERMEnCAMENTE FECHAOO COrHEtIOO 250 G. EMAALAGEM SECUHDARIA FARDOS E PLÁSTICO RESISTEtJTE CONTErmo ATE 20
EMBALAGENS PRIMÁRIAS, AM'BAS DEVIDAMENTE ROTULADAS COfIFORME LEGISLAÇÃ.O VIGEUTE VAlIDAOE MíNIMA DE 6 (SEIS)
MESES IMPRESSA tIA EMBALAGEM PR!MARIA

I 353.190006.725 I
Clorelo de sadIO fef,nado e adu:io41ado de iodo O eve apresentar relencao ma~ima de 5% em penetra 2 O Deve e~tar iSefilO de SUJidade.
microrgarlismos e outras fmpUlezas capazes de provocar allerac~5 do alimento ali Que indiquem emprego de tecnologi a inadequada
Composicao ootrlClOf1a1 por lkg de produto: lodo mtn. 15mg e rmlX de 45mg Embalagem pumarla saco plasl1CO, aloJo.ico. lermo soldada c
ontendo 1Kg, Embalagem ge<:undarJa em fardo reg,g lente. conlerdo peso liquido de 30 kg Prazo de" ahdade. rrnOlma de 24 meses
O Il(;lta,1e que ofere<:l"l a melhQl ale/la de pre<:o deve/a apresenta' no prazo preVIsto no edrtill):la ra lodos os sabores elencados neste Jlem
amosllas t-'Inembal<lqem O!lglnal, Ficha lecnica OIiginai ou cop,a aUlefllicad<a

36

35

34

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

•
Total 433.183,00

Valor total da Ata: R$ 433.183,00 (quatrocentos e trinta e três mil e cento e oitenta e três
reais).

/
Rua GalíWOel Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição nO2131/2018.
Proeesso de Administrativo nO4266/2018.
Pregão Preseneial 125/20 18.
Ata de Registro de Preços nO32/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: NOIU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O•Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 1I .707.894-3 - SSp/Sp - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demélrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCF,SP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ouOl5 19-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~ de (VI ri IJ /de2019. •

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
./
{/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n" 2 131/2018.
Processo de Administrativo nO4266/20 I8.
Pregão Preseneial125/2018.
Ata de Registro de Preços n° 32/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: NO RI DISTRIBUIDORA DE I'RODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 0112011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993, inieiando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas tormas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais eouber.

Rua io Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

,
•

Pirassununga, ~ de""'_'_'1_I"_'._d de 2019.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR A
RG: 11.707.894-3 - SSPI. P.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 O
Endereço: Rua Ga
E-mail institucio
E-mail pessoal: .

Prefeito Municipal.

•
ASSINATURA: --------------
CONTRATADA:
Nome e cargo: RAFAEL NORI - proprietário da empresa
RG: 30.233.422-1
CPF: 287.138.738-90
Telefone: (16) 3262 3282
Endereço: Rua Evaristo Butarelo, nO39, Distrito Industrial I -ltápolis/SI'. CEP 14.900-000.
E-mai! institucional:rafàelnori@uol.com.br
E-mail pessoal:rafàelnori@uol.com.br

Rua Galícío Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: NORI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP

CNI'J N°; 08.110.643/0001-08

• PROCESSO ADM. N° 4266/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2018

ATA DE PREÇOS N°: 32/2019

VALOR TOTAL; R$ 433.183,00 (quatrocentos e trinta e três mil e cento e oitenta e três reais).

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ArENDER O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra cpigralàda, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga, _1_0_ __ de IV] Ifr"t,:?

R ALVES LINDO
refeito Municipal

de 2019 .

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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